
LEI MUNICIPAL Nº 1508
Autoriza a abertura de Créditos Suplementares num

total de CR$ 178.000,00 e dá outras providências.
ERNESTO JOSÉ ANNONI, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a Suplementar

as seguintes dotações do Orçamento vigente:
Cód. 8.91.4 a) - em CR$ 20.000,00
Cód. 8.91.4 c) - em CR$ 100.000,00
Cód. 8.33.0 g) - em CR$ 2.000,00
Cód. 8.29.4 b) - em CR$ 50.000,00
Cód. 8.49.1 a) - em CR$ 6.000,00 = Total....CR$ 178.000,00

Art. 2º - Servirá de recurso para as Suplementações autori-
zadas no artigo anterior, a arrecadaçpuo a maior na rubrica
4.13.0 no corrente Exercício.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, em 9 de dezembro de
1961.

a)ERNESTO JOSÉ ANNONI
Prefeito Municipal
a)Lourival Vargas

Secretário
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